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Usucapião - Possibilidade jurídica do pedido - 
Imóvel - Gravame determinado pela Justiça do 

Trabalho - Condições da ação

Ementa: Direito civil. Usucapião. Possibilidade jurídica do 
pedido. Imóvel com gravame determinado pela Justiça do 
Trabalho. Existência das condições da ação. 

- É plenamente possível o pedido de declaração de usuca-
pião de imóvel que tenha gravame em seu registro, pois 

vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma e 
inspira todo o ordenamento constitucional vigente em nosso 
País, traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em 
que se assenta, entre nós, a ordem republicana e democrática 
consagrada pelo sistema de direito constitucional positivo. 
Doutrina. - O princípio constitucional da busca da felicidade, 
que decorre, por implicitude, do núcleo de que se irradia o 
postulado da dignidade da pessoa humana, assume papel de 
extremo relevo no processo de afirmação, gozo e expansão 
dos direitos fundamentais, qualificando-se, em função de sua 
própria teleologia, como fator de neutralização de práticas 
ou de omissões lesivas cuja ocorrência possa comprometer, 
afetar ou, até mesmo, esterilizar direitos e franquias indivi-
duais. - Assiste, por isso mesmo, a todos, sem qualquer 
exclusão, o direito à busca da felicidade, verdadeiro postu-
lado constitucional implícito, que se qualifica como expressão 
de uma ideia-força que deriva do princípio da essencial digni-
dade da pessoa humana. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e da Suprema Corte americana. Positivação desse 
princípio no plano do direito comparado. A função contrama-
joritária do Supremo Tribunal Federal e a proteção das mino-
rias. - A proteção das minorias e dos grupos vulneráveis quali-
fica-se como fundamento imprescindível à plena legitimação 
material do Estado Democrático de Direito. - Incumbe, por 
isso mesmo, ao Supremo Tribunal Federal, em sua condição 
institucional de guarda da Constituição (o que lhe confere “o 
monopólio da última palavra” em matéria de interpretação 
constitucional), desempenhar função contramajoritária, em 
ordem a dispensar efetiva proteção às minorias contra even-
tuais excessos (ou omissões) da maioria, eis que ninguém se 
sobrepõe, nem mesmo os grupos majoritários, à autoridade 
hierárquico-normativa e aos princípios superiores consa-
grados na Lei Fundamental do Estado. Precedentes. Doutrina.

 O caso concreto não é distinto. Sendo os fatos 
incontroversos e o direito ou a negativa do direito pelo 
Ipsemg fundada apenas na impossibilidade jurídica da 
pretensão, não há como se acolher tal tese, que se apre-
senta atentatória aos direitos e garantias individuais. 

Por consequência, ao reconhecimento de apli-
cação do mesmo regime jurídico aplicável à união estável 
entre pessoas de sexo diferente às uniões homoafetivas, 
fundamentadas no direito maior, o direito previdenciário 
consubstancia mero acessório consequente, uma vez que 
a família resultante dessa união não pode sofrer discri-
minação, e, portanto, assistem-lhe os direitos, prerroga-
tivas, benefícios e obrigações de uma entidade familiar 
tradicional. 

Assim, correta a sentença que reconheceu/declarou 
a existência de união estável, com status de entidade 
familiar à união homoafetiva que se estabeleceu entre 
J.H.T. e W.L.F.S., desde o ano de 1990 e até 20.12.2010, 
data em que a mesma se extinguiu com o falecimento do 
primeiro. 

Destarte, os efeitos da declaração/reconhecimento 
da união estável se operam naturalmente, inclusive quanto 
à inscrição do sobrevivente como benefi ciário para fins de 
percepção do benefício de pensão por morte, segundo o 
direito vigente ao tempo do evento que dá origem. 

Não cabe aqui a discussão sobre eventual restrição/
limitação ao benefício de pensão que é alheia e extrapola 
os limites desta lide eminentemente declaratória e consti-
tutiva de direito. 

Não se trata aqui de ação de cobrança, nem se 
travou qualquer pretensão de pensionamento fora dos 
limites legais e constitucionais previstos para a hipótese. 
A condenação, na hipótese, se restringe à obrigação de 
fazer a inclusão do 2º requerente como dependente do 
primeiro para fins previdenciários e aos honorários advo-
catícios, estes fixados no valor certo de R$2.000,00, 
submetendo-se à atualização monetária e aos juros de 
mora na conformidade com o disposto no art. 1º, F, da Lei 
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

E o valor da verba honorária estabelecida conso-
ante o § 4º do art. 20 do CPC é razoável, atende à equi-
dade exigida e foi fixada na medida do trabalho reali-
zado, de suas peculiaridades/dificuldades, e demais crité-
rios delineados no § 3º do mesmo artigo. 

Com tais razões, nega-se provimento ao recurso. 

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE - 
Peço vista dos autos. 

Súmula - PEDIU VISTA A REVISORA. O RELATOR 
NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO. 

Notas taquigráficas

Assistiram ao julgamento, pelos apelantes, as Dr.as 
Rita de Cássia Rachid e Polyani Cristina Dias de Barcelos. 

DES. EDUARDO ANDRADE (Presidente) - O julga-
mento deste feito foi adiado na Sessão do dia 18.10.2011, 
a pedido da Revisora, após o Relator negar provimento 
ao recurso. 

Com a palavra a Des.ª Vanessa Verdolim Hudson 
Andrade. 

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE - 
Acompanho o eminente Relator. 

DES. ARMANDO FREIRE - De igual modo, nego 
provimento e acompanho o eminente Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Consoante a doutrina de Luiz Guilherme Marinoni 
acerca das teorias da ação e a posição do vigente Código 
de Processo Civil: 

A possibilidade jurídica do pedido, por fim, quer dizer que 
o autor não pode formular pedido juridicamente impossível. 
Pedido juridicamente impossível é aquele que não é viável, 
seja por estar expressamente proibido por uma norma, seja 
por estar obstaculizado pelo sistema jurídico. Como já foi 
lembrado, Liebman deixou essa categoria de lado, ao escrever 
a nova edição do seu Manuale, um pouco antes da apro-
vação do CPC de 1973. Liebman tomou esta posição quando 
se instituiu o divórcio na Itália, mediante a aprovação da Lei 
898, de 1º de dezembro de 1970. Como com a edição da 
nova lei não havia mais como se dizer que o divórcio era juri-
dicamente impossível, e esse era o seu exemplo de impossibi-
lidade jurídica do pedido, Liebman entendeu por bem aban-
donar tal categoria, a qual, também no direito brasileiro, não 
tem muita razão de ser, pois o exemplo dado pela doutrina 
para exemplificá-la, isto é, o da cobrança de dívida de jogo, 
certamente poderia ser pensado como ausência de interesse 
de agir (Curso de processo civil. Teoria geral do processo. São 
Paulo: RT, 2006, v. 1, p. 173/174).

Não obstante a discussão doutrinária entre a sobre-
vivência da impossibilidade jurídica do pedido de forma 
autônoma como condição da ação ou a sua fusão com 
o interesse de agir, percebe-se ser plenamente possível 
o pedido de declaração de usucapião de imóvel que 
tenha gravame em seu registro, pois a prescrição aqui-
sitiva caracteriza-se como forma originária de aqui-
sição da propriedade, liberando-a de quaisquer ônus e 
gravames sobre ela existentes após o transcurso do seu 
lapso temporal. 

Comentando a usucapião como modo originário 
de aquisição da propriedade, Francisco Eduardo Loureiro 
assim leciona: 

É modo originário de aquisição da propriedade, pois não 
há relação pessoal entre um precedente e um subsequente 
sujeito de direito. O direito do usucapiente não se funda sobre 
o direito do titular precedente, não constituindo este direito o 
pressuposto daquele, muito menos lhe determinando a exis-
tência, as qualidades e a extensão. São efeitos do fato da 
aquisição do título ser originário: não haver necessidade de 
recolhimento do imposto de transmissão quando do registro 
da sentença, com a ressalva, porém, que a negativa fiscal do 
IPTU dos últimos cinco anos deve ser apresentada; o título 
judicial ingressar no registro independentemente de registro 
anterior, ou seja, constituir exceção ao princípio da continui-
dade e mitigação ao princípio da especialidade registrária; 
os direitos reais limitados e eventuais defeitos que gravam ou 
viciam a propriedade não se transmitirem ao usucapiente; 
e, caso resolúvel a propriedade, o implemento da condição 
não resolver a propriedade plena adquirida pelo usucapiente; 
constituir esplêndido instrumento jurídico; sanar os vícios da 
propriedade defeituosa adquirida a título derivado (Código 
Civil comentado: doutrina e jurisprudência. Coordenador 
César Peluso. 4. ed.  Barueri: Manole, 2010, p. 1.212). 

 Ou seja, caso seja julgado procedente o pedido 
de usucapião articulado na petição inicial, por óbvio, 
o gravame perderá seu valor, pois a propriedade do 

a prescrição aquisitiva caracteriza-se como forma origi-
nária de aquisição da propriedade, liberando-a de quais-
quer ônus e gravames sobre ela existentes após o trans-
curso do seu lapso temporal. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0713.11.005263-4/001 - 
Comarca de Viçosa - Apelantes: Maria Aparecida Moreira 
Soares, João Bosco Soares e sua mulher - Relator: DES. 
ÁLVARES CABRAL DA SILVA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2011. - Álvares 
Cabral da Silva - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA - Adoto o relatório 
do juízo a quo, à f. 24, por representar fidedignamente os 
fatos ocorridos em primeira instância. 

Trata-se de apelação interposta por João Bosco 
Soares e Maria Aparecida Moreira Soares, às f. 27/30, 
contra decisão de f. 24/26, prolatada pelo MM. Juiz da 
2ª Vara Cível da Comarca de Viçosa, nos autos de “ação 
de usucapião” julgada extinta sem julgamento de mérito, 
nos termos do art. 267, VI, CPC. 

Em suas razões recursais, os apelantes pretendem a 
reforma do r. decisum a quo alegando, em síntese, que: 

[...] não obstante existir um impedimento judicial na matrícula 
do imóvel usucapiendo - f. 15-v. - datada de 09/05/2011, o 
que numa primeira análise consistiria impossibilidade jurídica, 
o certo é que, conforme relatado na inicial - itens ‘e’ e ‘d’ de 
f. 04 e 05 - mesmo antes daquele impedimento judicial deter-
minado pela Justiça do Trabalho, os apelantes já estavam no 
dito imóvel, possuindo-o com o animus de donos. 
[...] 
Portanto, salvo melhor juízo, a pretensão dos apelantes não 
é de impossibilidade de pedido, uma vez que eles agiram 
sempre de boa-fé e querem ver reconhecida sua posse mansa 
e pacífica no período compreendido entre a /quisição do 
imóvel, item ‘a’ de f. 02 até 27 (f. 15), que é quando a Justiça 
do Trabalho pela primeira vez interferiu naquela matrícula. 
A intenção dos apelantes é a de ver reconhecida sua posse 
no imóvel usucapiendo, pelo lapso temporal de 20 anos 
até a interferência da Justiça do Trabalho, que se deu em 
27/07/2004 (f. 15). 

Este é o breve relatório. 
Cinge-se o punctum saliens da pretensão recursal a 

caracterizar a possibilidade jurídica do pedido de decla-
ração da aquisição da propriedade imóvel por meio de 
usucapião de bem imóvel que se encontra gravado por 
decisão da Vara do Trabalho de Ponte Nova nos autos de 
n° 0061-2010-158-03-00-6. 
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imóvel é declarada com efeitos ex tunc (retroativos), 
sendo, portanto, plenamente possível o pedido e, assim, 
preenchidas as condições da ação. 

Este, inclusive, é o entendimento do col. Superior 
Tribunal de Justiça, verbi gratia: 

Direito civil. Usucapião. Sentença declaratória. Efeito ex tunc. 
Ônus real. Hipoteca constituída no curso da posse ad usuca-
pionem. Não-prevalecimento do gravame contra o usuca-
piente. 1. Consumada a prescrição aquisitiva, a titularidade 
do imóvel é concedida ao possuidor desde o início de sua 
posse, presentes os efeitos ex tunc da sentença declaratória, 
não havendo de prevalecer contra ele eventuais ônus consti-
tuídos, a partir de então, pelo anterior proprietário. 2. Recurso 
especial não-conhecido (REsp 716753/RS - Rel. Ministro 
João Otávio de Noronha - DJe de 12.04.2010). 

 Ex positis, dou provimento à apelação aviada para 
reconhecer a possibilidade jurídica do pedido e, por 
conseguinte, cassar a r. sentença de f. 24/26, determi-
nando o prosseguimento do feito na forma da lei. 

Custas, ex lege. 

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com o Relator. 

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - De acordo com o 
Relator. 

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

Plano de Saúde - Parto de emergência - Risco 
de morte da mãe e do nascituro - Prazo de 

carência - Desconsideração - Tutela antecipada 
concedida para garantir o acesso do segurado 

aos tratamentos necessários - Dever de cobertura 
- Vida humana - Prevalência - Afastamento das 

cláusulas contratuais - Incidência do art. 12, 
inciso V, alínea c, da Lei nº 9.656/98 - 

Sentença mantida

Ementa: Apelação cível. Plano de saúde. Parto de emer-
gência. Carência. 

- Em situações de emergência, a defesa da vida humana 
prevalece sobre os meros interesses particulares comer-
ciais e, por este motivo, nos contratos de planos de saúde, 
afasta-se a incidência das cláusulas contratuais que esti-
pulam condições abusivas relativas à carência em casos 
de urgência e emergência. Exatamente por isso que o 
art. 12, V, c, da Lei 9656/98 prevê que o prazo máximo 
para fixar o período de carência é de 24 (vinte e quatro) 
horas em casos de urgência e emergência. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0686.10.009100-4/001 - 
Comarca de Teófilo Otoni - Apelante: Unimed Teófilo 
Otoni Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. - Apelada: 
Leonízia Viana dos Santos - Relator: DES. WAGNER 
WILSON FERREIRA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2011. - Wagner 
Wilson Ferreira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WAGNER WILSON FERREIRA - Conheço 
dos recursos, porque presentes os requisitos de 
admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por 
Unimed Teófilo Otoni Cooperativa de Trabalho Médico 
Ltda. contra a sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Teófilo Otoni, que, nos autos 
da ação ordinária de obrigação de fazer com pleito de 
antecipação de tutela ajuizada pela apelada, julgou 
procedentes os pedidos iniciais formulados pela autora. 

Alegou a apelante que o plano de saúde garante 
atendimento ambulatorial para urgências resultantes de 
complicações na gravidez por 12 (doze) horas e que, 
ultrapassado este tempo, a paciente pode ser encami-
nhada ao atendimento pelo SUS ou assumir as despesas 
hospitalares em caráter particular. 

Argumentou que a cobertura assistencial durante os 
30 (trinta) dias após o parto para recém-nascido somente 
pode ser feita após o cumprimento de 300 (trezentos) dias 
de carência. 

Sustentou que a apelada e o recém-nascido não 
fazem jus aos procedimentos pleiteados na presente ação, 
ante a carência legal e contratual que deve ser respeitada, 
mesmo em situação de urgência, nos termos do art. 35 
da Lei 9.656/98 e da Resolução 13 do CONSU/ANS. 

Ao final, pediu provimento ao recurso. 
Contrarrazões às f. 207/212, pugnando pela manu-

tenção da sentença. 
É o relatório. 
Decido. 
Pleiteia o réu, ora apelante, que a sentença seja 

reformada, para que os pedidos formulados pela autora 
sejam julgados improcedentes. 

No entanto, razão não lhe assiste. 
Em primeiro lugar, entendo por bem ressaltar que, 

conforme entendimento já firmado, as cláusulas que esti-
pulam prazo de carência, por si sós, não são abusivas. 

No entanto, na situação específica dos casos de 
urgência e emergência, a jurisprudência é pacifica no 
sentido de que cláusulas contratuais que determinam um 


